
I N9 1796 DE 05 DE MAIO DE 1982.-------------------------------

ALTERA A LEI N9 1 733/81 ~ QUE lNST1'I'UIO 20-
NEA}1ENTOURBANO DE "t-:.F?ECHIME DÁ OUTRAS PRO-

VIDÊNCIAS.

ELOI JOÃO ZANELLA~ Pl"efeito,lvfunicipalde Erechim, Estado do

Grandedo SuZ~ FAÇO SABER~ em cumpr-imentoao disposto no Ar tiqo 60~ Incieo

da LeiOrgânicado l'1unicipio"e com fundamento no artiqo 42 do mesmo di.plo=
~aZJ tendo esgotado o pY'azode urqênci.a e não havendo a Colenda Cdmara l·tu
paZ âel.iberadosobre a matér-ia, e o Proje to de Lei cons-iderado apr ov ad o

ecunso de prazo e eu eanc-i.onoe promulgo a preeent:e Lei~ que al:t.era os

OS 9 -""29 - 39 - 49 e 14 da Lei n9 1733 de 05/05/81 ~ que institui o ZO-
e que passam a t.era seguinte redaçao :

Fica instituido o PLANO DIRETOR DE ERECHI,"'1/RS~cujae D,.o'Y..

tas e Y'elatórios passam a fazeY' parte integY'ante e co~-
plementar da presente Lei:

§ Onico - Fica alterada a planta n9 4 - ZONEAMENTO DO

PLANO DIRETOR DE ERECHIM/RS~ confoY'me planta
anexa.

desta Lei adotam-se as seguintes definições:

VAREJISTA - O comércio de venda diY'eta de bens e gêneY'os

ao consumidor.

- O comércio de venda direta ao consumidor de

gêneY'os alimenticios~tais baY'es~ Y'estauray.-

tes~ padarias etc.

- Os depósitos ou armazéns gerais para fins de
estocagem" que por suas caracteristicas não se

constituem em perigo para a população uY'bana~ .

não concentram mais de 10 operações diáY'ias de

caY'ga ou descaY'ga com pátio de operações den-

tro do teY'Y'eno do estabelecimento.

II - Os d eo oei tos -congen€. -~ .e aY'mazens geY'a~s ou

res paY'a fins de estocagem que DOr suas _~

racteristicas não se enq~adram nas disposi -

ções acima.
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As indústrias que~ com base na legislação Estadual

e Federal~ pertinente~ forem classificadas co~o 16
baixa potencial idade poluidora e não ocasionem o

movimento excessivo de pessoas e veiculos.

As indústrias' que consumirem até 10 HP~contQi-'ematé

25 oper~rios~ não trabalharem em periodo noturno,

não produzirem detritos e ruidos inc5modos e apre-

sentarem até 10 operações di~rias de carga e des -

carga com D~tio de operação dentro do terreno da

fábrica.

As demais indústrias que não atendam as condições

act.ma.

ICE DE APROVEITA.A1ENTO - IA - O quociente entre a area cons t.ru i.

da e ~rea m~xima do lote.

I
,

OCUPAÇÃO - TO - A percentagem da ~rea do lote ocupado ?e-

la projeção horizontal máxima de edific~
-çao.

EDIFICAÇÃO - AE - A distãncia medida a partir do nivel

do forro do último pavimento até o

nivel médio do passeio da via pública

ou do terreno natural no alinhamfnto

no trecho fronteiro à construção.

Considera-se a distancia medida perpendicularmente,

à partir do alinhamento do passeio público ou dos

limites do terreno até o inicio da construção.

MíNIMA - CI - A proporção ~ .mt.nt.ma do terreno do l.o te

que corresponde teoricamente a cada eco

nomia residencial.

A area urbana é constituida das seguintes zonas, segu~-

do a intensidade de ocupação~ cujos limites conSLam aa

Planta de Zoneamento do Plano Diretor.



ZCC - Zona Comercial Central.

Zona Comercial Mista.

Zona Residencial Exclusiva.

- Zona Residencial Prioridade I.
- Zona Residencial Prioridade II.

Zona de Expanção Urbana.

Zona de Contenção Urbana.

- Zona Indus tria L.

- Zona Industrial Exclusiva.

- Zona Especial.

- Área Industrial.

Os indices de aproveitamento (IA) são fixados conforme

do uso de acordo com o quadro anexo a esta Lei.

19 - A não indicação de valores no quadro anexo,pre~

sup5e um uso em desacordo com as caracteristi -

cas da zona.

Na Zona Comercial Central (ZCC) os indicadores'

de aproveitamento correspondentes, serão multi-

plicados por 1.5 (um e meio), quando forem aten-

didas as seguintes condiç5es:

I - Ser tal o recuo de fundo que a edificação
-nao atinja nenhum ponto ma~s de 25.00m(vi~

te e c~nco metros) do alinhamento de fr2n-

te do terreno;

II - ser destinado integralmente o fundo do ter

reno a uso público. tendo acesso da via pú

blica mediante galeria com largura minima

de 4.00m (quatro metros).

§ 39 - Na AI. serão aplicadas as disposiç5es regulame~

tadas na legislação especifica de criação da

Área Industrial. em vigor.



- As construç5es em quaLquer zona~ independentemente do

coeficiente de aproveitamento~ deverao deixar no mini-
mo 40% (quarenta por cento) de ~rea de terreno Livre.

§ Onico - Exceto a 'Zona ComerciaL Central~ onde as cons

truç5es dever~o deixar no minimo 20% ( vinte

por cento) de ~rea do terreno livre.

PREFEITW:rAMUNICIPAL DE ERECHIM~ RS~ 05 DE MAIO DE 1 982.

~~
Eloi Joao ~~nella

Prefeito Municipal
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